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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	XXX
	(61) 2028-4619

	LICITANTES DO ED. Nº 11/2015

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2015, QUE TEM POR OBJETO:
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE CANAL DE SOLO COMPACTADO, COM CONTROLE TECNOLÓGICO DO GRAU DE COMPACTAÇÃO E DIQUES, NO INTERIOR DO LAGO DE SOBRADINHO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BAIANO DE CASA NOVA, SOB A JURISDIÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS QUE:
QUESTIONAMENTO 01) PARA ATENDER A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ITEM 10.1.3 DO EDITAL), DEVEMOS APRESENTAR DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS (SUB-ITEMC-9); NA ALÍNEA “C” DO ITEM DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, É INFORMADO QUE A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE POSSUI EM SEU NOME OU QUE POSSUI CAPACIDADE OPERACIONAL DE ALOCAR (EQUIPAMENTO PRÓPRIO OU ALUGUEL)...;

SEGUNDO O ITEM 23.19, ALÍNEA “A”, A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ (...) JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ATRAVÉS DE REGISTROS FOTOGRÁFICOS COM IDENTIFICAÇÃO DO NÚMERO DE SÉRIE DE CADA UM DOS EQUIPAMENTOS...).
PODEMOS DESCONSIDERAR A SOLICITAÇÃO DE REGISTRO FOTOGRÁFICOS DOS EQUIPAMENTOS, VISTO QUE, HÁ POSSIBILIDADE DE ALOCAR MÁQUINAS?

DEVEMOS APRESENTAR REGISTRO FOTOGRÁFICO APENAS DO EQUIPAMENTO PRÓPRIO DA EMPRESA?

RESPOSTA 01)  DE ACORDO COM A ALÍNEA “C” SUBITEM 10.1.3, COMBINADO COM A ALÍNEA “A” DO SUBITEM 23.19, A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ COMPROVAR, ANTES DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, POR MEIO DE REGISTRO FOTOGRÁFICO, QUE POSSUI EM SEU NOME OU QUE TEM CAPACIDADE OPERACIONAL DE ALOCAR, EQUIPAMENTOS (PRÓPRIO OU ALUGUEL) EM QUANTITATIVO COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS. DESSA FORMA, ESCLARECEMOS QUE O REGISTRO FOTOGRÁFICO DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A PATRULHA MECÂNICA, SEJAM ELES DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA OU ALUGADOS.
QUESTIONAMENTO 02) NO SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DA JAZIDA, TERÁ CUSTO DE DESAPROPRIAÇÃO OU SE A JAZIDA JÁ ESTÁ INDENIZADA PELA CODEVASF.
RESPOSTA 02) NÃO HAVERÁ CUSTO ADICIONAL DE DESAPROPRIAÇÃO DE JAZIDA. A JAZIDA ESTÁ LOCALIZADA DENTRO DA ÁREA DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO NILO COELHO, DE PROPRIEDADE DA CODEVASF E ESTÁ TOTALMENTE REGULARIZADA JUNTO AOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS.
LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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